D. PLANO INDICATIVO DE REFORMAS PARA O SECTOR DA JUSTIÇA 
	ACTIVIDADES
	N.º
	ACÇÕES CONCRETAS
	INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL
	PRAZO DE EXECUÇÃO

	REFORMA LEGAL
	1
	Revisão dos Estatutos das duas magistraturas de forma a permitir a reposição do Conselho Superior Judiciário como órgão de auto-governo das magistraturas.
	
	

	
	2
	Criação de um novo Código Comercial.
	
	

	
	3
	Revisão do Código de Processo Civil, bem como o do respectivo direito substantivo, alterando o valor da alçada dos Tribunais.
	
	

	
	4
	Criação de uma Lei de Responsabilização Criminal de Titulares de Cargos Públicos e Políticos e de uma Lei de Luta contra a Corrupção.
	
	

	
	5
	Criação de normas regulamentares do funcionamento, gestão e da fiscalização dos cofres de todos os Tribunais.
	
	

	
	6
	Sensibilizar os órgãos de soberania para a aprovação e promulgação, o mais urgente possível, da Lei de Base do Sistema Judiciário.
	
	

	
	7
	Revisão do Código das Custas judiciais.
	
	

	
	8
	Elaboração dos Estatutos dos Serviços Prisionais e de Reinserção Social.
	
	

	
	9
	Revisão da Lei de Família.
	
	

	
	10
	Revisão da Constituição da República, nomeadamente o artigo 20.º para permitir o alargamento do seu âmbito a situações de acesso ao direito.
	
	

	
	11
	Criação de uma Lei e o respectivo regulamento com um moderno Regime Geral de Acesso ao Direito e aos Tribunais.
	
	

	
	12
	Regulamentação da Lei de Arbitragem para incentivar o recurso aos processos arbitrais como forma alternativa de resolução de conflitos.
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